
 

INDICAÇÃO 
 

 

Indica ao Executivo Municipal a inclusão da Praça 
Laudelino do Amaral, localizada no bairro Vila Nova 
Sorocaba, no calendário oficial de espaços públicos 
destinados à realização de eventos sociais. 

 

 
CONSIDERANDO que esta vereadora foi procurada por moradores do bairro 

Vila Nova Sorocaba que expuseram o desejo de que a Praça Laudelino do Amaral, receba 
eventos diversos promovidos ou apoiados pelo município, tais como apresentações culturais, 
feiras, encontros comunitários, atividades esportivas, ações de saúde e lazer, entre outros;  

 
CONSIDERANDO que a inclusão da praça como ponto de atividades contribui 

diretamente para a descentralização dos eventos da cidade, levando cultura, arte e lazer 
também às regiões mais afastadas do centro, fortalecendo a identidade local e o sentimento 
de pertencimento da comunidade; 

 
CONSIDERANDO que a realização de eventos na praça promove a ocupação 

positiva do espaço público, contribuindo para a valorização do bairro, estímulo ao comércio 
local e melhoria da segurança, ao aumentar a circulação de pessoas e atividades na área; 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 
tomada de providências visando a inclusão da Praça Laudelino do Amaral, localizada no 
bairro Vila Nova Sorocaba, na agenda de espaços utilizados para a promoção de eventos no 
município.  

 
 

 
S/S., 20 de maio de 2025 

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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